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Vantagens

O programa Erasmus proporciona um forte desenvolvimento
pessoal e cultural, permitindo aos estudantes viver uma nova
cultura, melhorar competências linguísticas e desenvolver
capacidades como autonomia, flexibilidade, tolerância e resolução de
problemas. Oferece também importantes oportunidades
académicas e profissionais, através do contacto com diferentes
métodos de ensino e da valorização da experiência internacional no
mercado de trabalho. Além disso, promove a criação de redes de
contactos e amizades internacionais, que podem gerar
oportunidades futuras e relações pessoais duradouras.



O Programa Erasmus é uma oportunidade única de
aprendizagem e crescimento, que potencia o
desenvolvimento pessoal, académico e profissional.



Testemunhos Erasmus

https://www.fct.unl.pt/internacional/mobilidade-de-estudantes-outgoing/programa-erasmus-estudos-sms/testemunhos-de-estudantes-que-fizeram-erasmus


Erasmus
One experience. 

A lifetime of opportunities.



Regras



➢ Ao abrigo do Programa Erasmus+ Estudos (SMS) os
estudantes podem fazer unidades curriculares e a parte
prática/projeto da dissertação/tese.



➢ São elegíveis para se candidatar, todos os estudantes
verdadeiramente interessados e que estejam inscritos na NOVA
FCT em estudos que conduzam a um grau reconhecido:

Licenciatura – 1º ciclo

Mestrado – 2º ciclo

Doutoramento – 3º ciclo



➢ Duração da mobilidade

Mínima é de 2 meses

Máxima é de 12 meses

➢ Quem já fez Erasmus, pode voltar a fazer.

Durante todo o percurso académico o estudante pode usufruir de 12
meses de mobilidade por cada ciclo de estudos.

Atenção: Se no atual ciclo de estudos o estudante já fez Erasmus através
da NOVA FCT ou de outra instituição de ensino superior, tem de
descontar o número de meses que esteve em Erasmus, ao total dos 12
meses a que tem direito.



➢ O estudante só se pode candidatar às vagas dos acordos aconselhados para o
seu curso.

Nota: Deverá ainda ter atenção aos ciclos de estudo indicados para cada acordo.



1º ciclo vaga para o 2º ciclo

Só se já tiver feito 126 ECTS (registados no CLIP)

O acordo para além de contemplar o 1º e o 2º ciclos, tem de estar
aconselhado para o curso atual e para o curso futuro na NOVA FCT.



2º ciclo vaga para o 3º ciclo

Só se já tiver feito 90 ECTS (registados no CLIP)

O acordo para além de contemplar o 2º e o 3º ciclos, tem de estar
aconselhado para o curso atual e para o futuro curso na NOVA FCT.



➢ O número de ECTS que o estudante pode realizar durante o seu
período de mobilidade Erasmus Estudos depende do que foi definido
no seu Plano de Estudos (Learning Agreement) antes do início da
mobilidade.

Contudo, o máximo de ECTS a realizar é:

- 30 ECTS por semestre;

- 60 ECTS por ano.



➢ Existem 2 fases de pré-candidatura

Online no CLIP – Mobilidade Europeia 2026/2027

▪ 1ª Fase - 02 a 22 Fevereiro 2026

▪ 2ª Fase – 04 a 09 Março 2026

(somente para quem não ficou colocado na 1ª fase)

Pode consultar o calendário de Pré-candidaturas Erasmus no seguinte link:

https://www.fct.unl.pt/sites/default/files/calendario_pre-candidaturas_erasmus_26-27_pt.pdf

https://www.fct.unl.pt/sites/default/files/calendario_pre-candidaturas_erasmus_26-27_pt.pdf


➢ 1ª Fase – 02 a 22 Fevereiro 2026

Destina-se a todos os estudantes que estejam interessados em realizar um
período de mobilidade Erasmus Estudos (SMS), no 1º e/ou no 2º semestre de
2026/2027.

Dia 23 Fevereiro 2026 é divulgado no CLIP, o resultado provisório das
colocações da 1º Fase



Se ficou colocado na 1ª Fase

Tem de confirmar o interesse em realizar a mobilidade

Quando?

28 Fevereiro a 02 Março 2026 (no CLIP)



Os estudantes colocados que NÃO confirmem o interesse na realização da
mobilidade, serão excluídos automaticamente pelo sistema, perdendo a
vaga atribuída e não poderão candidatar-se à 2ª fase.

Dia 03 Março 2026 é divulgado no CLIP, o resultado FINAL das
colocações da 1ª Fase



➢ 2ª Fase – 04 a 09 Março 2026

Destina-se exclusivamente aos estudantes que fizeram a pré-candidatura na
1ª Fase, mas que não conseguiram colocação.

Dia 10 Março 2026 é divulgado no CLIP, o resultado provisório das
colocações da 2ª Fase



➢ As vagas da 2ª Fase, são apenas as que sobram da 1ª Fase.

Não há vagas novas



Se ficou colocado na 2ª Fase

Tem de confirmar o interesse em realizar a mobilidade

Quando?

13 a 15 Março 2026 (no CLIP)

Se não confirmar perde a vaga

Dia 16 Março 2026 é divulgado no CLIP, o resultado FINAL das
colocações da 2ª Fase



➢ O estudante que confirma o interesse em realizar a mobilidade, mas
não formaliza a candidatura, não informa a equipa Outgoing, nem
preenche o formulário de desistência, no ano seguinte ficará
IMPEDIDO de se candidatar à mobilidade Erasmus Estudos.

➢ É de salientar que também fica impedido o estudante que apesar de
preencher o formulário de Desistência, não apresenta um motivo
válido para a desistência.



➢ Antes de efetuar a pré-candidatura Erasmus+ SMS, o estudante deve:

1º) verificar na lista de acordos Erasmus, quais os acordos indicados
para o seu curso e a que ciclo de estudos se destinam;

MUITO IMPORTANTE



https://www.fct.unl.pt/internacional/mobilidade-de-estudantes-outgoing/programa-
erasmus-estudos-sms/erasmus-estudos-sms-2026/2027-pre-candidaturas



CLIP – Mobilidade Europeia - 2026/2027 – Acordos em vigor



2º) Consultar o website da Universidade de Acolhimento, na qual
pretende realizar a mobilidade, para verificar:

- se existem unidades curriculares de interesse/com reconhecimento
académico (se necessário, solicitar a ajuda do Coordenador
Departamental Erasmus);

- e quais os pré-requisitos (por exemplo, se é exigido a apresentação
de um certificado do nível de língua).

MUITO IMPORTANTE



PRÉ-CANDIDATURA



Normas de Seriação



a) Média ponderada do estudante normalizada pela média geral de todos
os estudantes do seu curso

𝑇1 =
𝑀é𝑑𝑖𝑎 𝑃𝑜𝑑𝑒𝑟𝑎𝑑𝑎 𝑑𝑜 𝐸𝑠𝑡𝑢𝑑𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑀é𝑑𝑖𝑎 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙 𝑑𝑜𝑠 𝐸𝑠𝑡𝑢𝑑𝑎𝑛𝑡𝑒𝑠 𝑑𝑜 𝐶𝑢𝑟𝑠𝑜

➢ Os estudantes do 1º e 2º ciclos serão ordenados em função dos 
seguintes indicadores, calculados à data da pré-candidatura:



b) Diferença entre o número total de ECTS possíveis de obter tendo em
conta o ano em que o estudante se encontra, e o número de ECTS
obtidos

𝑇2 =
1

1 +
(𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜𝑠 𝐸𝐶𝑇𝑆 𝑃𝑜𝑠𝑠í𝑣𝑒𝑖𝑠 − 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜𝑠 𝐸𝐶𝑇𝑆 𝑂𝑏𝑡𝑖𝑑𝑜𝑠)

60



c) Razão entre o período curricular do estudante em semestres e o
número de inscrições semestrais. O número de inscrições semestrais é
calculado através da soma do número de inscrições no curso e o
número estimado de inscrições fora do curso, considerando o número
de ECTS obtidos por creditação

𝑇3=
𝑃𝑒𝑟í𝑜𝑑𝑜 𝐶𝑢𝑟𝑟𝑖𝑐𝑢𝑙𝑎𝑟 𝑒𝑚 𝑆𝑒𝑚𝑒𝑠𝑡𝑟𝑒𝑠

𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝐼𝑛𝑠𝑐𝑟𝑖çõ𝑒𝑠 𝑆𝑒𝑚𝑒𝑠𝑡𝑟𝑎𝑖𝑠



O número de inscrições semestrais fora do curso é estimado
através da seguinte regra:

▪ Se o estudante fez entre 1 e 30 ECTS fora do curso conta mais
1 semestre

▪ Se o estudante fez entre 31 e 60 ECTS fora do curso conta mais
2 semestres

▪ E assim sucessivamente em múltiplos de 30 ECTS.

➢ Aplica-se a seguinte ponderação:

0,5 x T1 + 0,25 x T2 + 0,25 x T3



➢ Os estudantes do 3º ciclo serão ordenados em função dos seguintes 
indicadores, calculados à data da pré-candidatura:

a) Média ponderada do estudante

𝑇1 =
𝑀é𝑑𝑖𝑎 𝑃𝑜𝑑𝑒𝑟𝑎𝑑𝑎 𝑑𝑜 𝐸𝑠𝑡𝑢𝑑𝑎𝑛𝑡𝑒 𝑝𝑒𝑙𝑜𝑠 𝐸𝐶𝑇𝑆

20

b) Razão entre o número de ECTS realizados e o número de ECTS da
componente letiva do programa doutoral

𝑇2 =
𝐸𝐶𝑇𝑆 𝐹𝑒𝑖𝑡𝑜𝑠

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐸𝐶𝑇𝑆 𝑑𝑎 𝐶𝑜𝑚𝑝𝑜𝑛𝑒𝑛𝑡𝑒 𝐿𝑒𝑡𝑖𝑣𝑎 𝑑𝑜 𝐶𝑢𝑟𝑠𝑜

➢ Aplica-se a seguinte ponderação:

0,5 x T1 + 0,5 x T2



Ficha de Seriação de um estudante que não mudou de curso



Ficha de Seriação de um estudante que mudou de curso/instituição



Bolsa



➢ A bolsa não é atribuída automaticamente ao estudante.

Todos os estudantes são elegíveis para receber bolsa Erasmus, mas essa
atribuição depende:

▪ da verba disponibilizada pela Reitoria da NOVA;

▪ e se a mobilidade não for exclusivamente com aulas à
distância.

Nota: Os estudantes bolseiros de ação social têm prioridade na 
atribuição da bolsa Erasmus



➢ O valor da bolsa é atribuído de acordo com:

▪ o tempo efetivo de estadia indicado no Learning Agreement;

▪ e o país onde o estudante vai realizar a mobilidade.

O valor de bolsa atribuído é só para custear a diferença do nível de vida
entre o nosso país e o país de destino.



Tabela de Bolsas 2025/2026



Apoio Viagem



Apoio Viagem

https://erasmus-plus.ec.europa.eu/resources-and-tools/distance-calculator

https://erasmus-plus.ec.europa.eu/resources-and-tools/distance-calculator


➢ O estudante deve contabilizar o período de mobilidade para efeitos de
bolsa a partir do primeiro dia de aulas ou da sessão de boas-
vindas, até ao último dia da época de exames da UA.



➢ A bolsa é paga em duas vezes:

Inicialmente, após assinatura do contrato Erasmus, é efetuado um
pagamento no valor total de 70%.

Após o regresso do estudante, e mediante a apresentação da Declaração
de Estadia, do Transcript of Records e da submissão do Relatório Final,
será feito o pagamento dos restantes 30%, caso se verifique que houve
aproveitamento escolar.



➢ O estudante recebe a bolsa antes de iniciar a mobilidade, se o
procedimento que segue abaixo estiver concluído até 60 dias antes
de iniciar a mobilidade.

O pagamento da 1ª prestação (70% do valor da bolsa) é efetuado após
a assinatura do contrato Erasmus+, que por sua vez só é emitido, após os
estudantes terem preenchido e colocado toda a documentação
necessária na Plataforma.

A Unidade de Gestão das Mobilidades Internacionais da Reitoria da NOVA
dará ordem de pagamento, após a Senhora Vice-Reitora assinar o
contrato.



Informações Gerais



➢ A Universidade de Acolhimento (UA) não pode cobrar propinas.

Os estudantes em mobilidade Erasmus continuam a pagar propinas na
NOVA FCT, mas estão isentos do pagamento de propinas na UA.

A UA pode cobrar algumas taxas, que inclui: transportes públicos, seguro,
cartão de estudante e associação de estudantes.



➢ Os estudantes que não possuam nacionalidade portuguesa devem
informar-se junto da embaixada do país onde irão realizar a
mobilidade sobre a documentação necessária para a obtenção do
visto.



➢ O estudante obtém os planos curriculares da UA, através do website da
UA ou do Gabinete de Relações Internacionais/Erasmus da UA;

➢ Cabe ao Coordenador Departamental Erasmus aconselhar sobre o
reconhecimento académico das unidades curriculares a realizar na
UA.



➢ Apesar de serem selecionados pela NOVA FCT, e formalizarem a
candidatura Erasmus (através da entrega da documentação que vos
será solicitada pela NOVA FCT e pela UA), a realização da mobilidade
só estará garantida após a Universidade de Acolhimento aprovar a
candidatura e informar o estudante de que foi aceite.

AVISO



Dúvidas


